
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 
 

 
PORTARIA Nº 034/2025           

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 

01 DE ABRIL DE 2021, NO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA - ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

​ O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133/2021, no dia 01 de 

abril de 2021, que trata sobre normas de Licitação e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe que 

caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar 

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021, ao dispor que o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio; 

 RESOLVE: 

 ​ Art. 1º Instituir e nomear a Equipe de Apoio no Município de Vargem Alta, 

composta por 02 (dois) membros, com atribuição de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

​ Art. 2º Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio, os seguintes 

membros: 

●​ Railen Gomes Pena Sartorio 

●​ Zelma da Silva Ramos 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 
 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

008/2025. 

 Vargem Alta-ES, 19 de fevereiro de 2025. 

 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 19/02/2025 16:27:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/02/2025 16:27:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN THOMAZINI ZANEZI (GERENTE - GAPRO - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-5BP7W1
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